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5 6 . 9 7 9 . 2 8 1 R I C A R D O F E R N A N D E S 
F E I T O S A B E N E D I C T O 

C N P J : 5 6 . 9 7 9 . 2 8 1 / 0 0 0 1 - 2 0 

I E : 1 5 0 . 6 0 3 . 1 6 3 . 1 1 9 

I M : 1 . 4 8 0 . 9 8 2 - 6 

 
 

 

 
ricardoffbenedicto@gmail.com 

 

 

telefone : 11 97666-3810  
 
Ao 
 
 
UASG 985867 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - 
RJ 

Excelentíssimo(a) sr(a). Pregoeiro(a) 

Ref. 

Pregão Eletrônico 90151/2024 
 
 
 
56.979.281 Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto, inscrito no 
CNPJ 56.979.281/0001-20, com sede à Rua Zike Tuma, 142 – 
Apto. 62-D, bairro Jardim Ubirajara, na cidade de São Paulo, CEP 
04458-000, vem interpor o seguinte RECURSO ADMINISTRATIVO 
em face da desclassificação da empresa  VALENTE 
DISTRIBUICAO, REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA, com CNPJ 48.803.785/0001-67, o que faz pelas razões 
que passa a expor. 
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ricardoffbenedicto@gmail.com 

 

 

telefone : 11 97666-3810 DA TEMPESTIVIDADE 

 
Inicialmente, salienta-se que nos termos do Artigo 165 da Lei 
14.133/21, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias 
úteis da decisão que ocorreu. 

 

Conforme print acima, a empresa recorrente manifestou 
intenção de recurso contra a habilitação da empresa VALENTE 
DISTRIBUICAO, REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA, com CNPJ 48.803.785/0001-67, a qual deve ser revista 
pelos motivos a seguir sinalizados. 

 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso. 
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telefone : 11 97666-3810 DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 
VALENTE DISTRIBUICAO, REPRESENTACOES E PRESTACAO 
DE SERVICOS LTDA 

 
 
 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os 
licitantes devem cumprir rigorosamente as regras previstas no 
edital. 

No presente caso, a referida empresa não atendeu a diversas 
regras entabuladas no instrumento convocatório ao não 
apresentar toda documentação necessária e, dentre a 
apresentada, o fazê-lo de maneira irregular, incompleta e com 
falhas. 

 
Muito importante salientar que, dentre todos os 9 
descumprimentos que serão descritos a seguir, a simples 
inobservância a qualquer um deles já é razão suficiente para a 
desclassificação da referida empresa. 

No entanto, para que não pairem dúvidas a respeito de sua 
imediata desclassificação, lista-se e explica-se cada um destes 9 
descumprimentos cometidos pela mesma. 

Vejamos: 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 1 
Não informação do modelo/versão do produto ofertado na etapa 
de cadastro de proposta. 

 
- Empresa não informou, na etapa de cadastro de proposta, o 
modelo específico do produto que está ofertando, mas sim 
apenas a descrição genérica “Avant” (vide abaixo): 

 

Na verdade, a referida empresa nem sequer informou um 
modelo, mas simplesmente repetiu a informação constante no 
campo de marca/fabricante, o que configura integral 
descumprimento ao claramente solicitado em Edital. 

A ausência desta informação pode fazer com que o órgão 
contratante receba um produto completamente diferente do 
solicitado em Edital, uma vez que o mesmo simplesmente ficará 
sem saber qual produto de fato receberá, com possibilidades 
reais de receber um produto de menor qualidade / durabilidade 
ou até, no pior dos casos, 100% incompatível.  

 
Além disso, gera também prejuízo irreparável aos demais 
licitantes ao ferir o princípio da isonomia e obter vantagem 
indevida para si própria ao permitir-se ocultar esta informação 
face aos demais participantes que seguiram o estipulado em 
Edital e informaram corretamente seus modelos/versões ainda 
na etapa de cadastro de propostas, não restando outra opção à 
entidade contratante que não a sua imediata desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 2 

Não envio de nenhum documento de Laudo Técnico (Relatório de 
Ensaio). 

 
Tal documento é imprescindível para que sejam comprovadas 
todas as características do produto ofertado, de maneira que a 
contratação através deste pregão possa garantir ao contratante 
total segurança e pleno conhecimento do que está sendo 
contratado. 

A seguir algumas das informações disponibilizadas neste 
documento, as quais não foram incluídas pela empresa em 
questão: 

 
-entidade responsável pelo laudo com a respectiva data de 
realização do ensaio 
- dados do fabricante e do objeto ensaiado 
- documentos normativos utilizados 
- documentos complementares, incluindo a resolução CONAMA 
- condições ambientais 
- observações 
- amostras utilizadas 
- resultados 

 
O não envio deste documento demonstra claro e inequívoco 
descumprimento ao estabelecido em edital, com a referida 
empresa garantindo para si vantagem indevida frente a todos os 
demais licitantes, a partir do momento em que a mesma, 
conhecedora das suas obrigações com relação a este pregão e 
concordante com as mesmas, deixa de cumpri-las não restando 
outra opção à entidade competente, senão a realização de sua 
desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 3 
Não  envio  de  nenhum  Certificado  de  Regularidade  IBAMA 
emitido junto ao Ministério do Meio Ambiente. 

Além de atender ao estabelecido em edital, tal documento não 
anexado pela empresa em questão, emitido pelo Ministério do 
Meio Ambiente, através do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente 
e dos Recursos Naturais Renováveis garante, através de seus 
Cadastros Técnicos Federais, a emissão do CR (Certificado de 
Regularidade) à fabricante do produto aqui ofertado. 

 
Importantíssimo informar também que tal documento sinaliza 
não apenas a aptidão da empresa em fornecer, com aval do 
Ministério do Meio Ambiente, o produto aqui ofertado, como 
também que este aval é atualizado, uma vez que o Certificado 
de Regularidade é emitido com data de validade, sendo 
necessária a sua renovação constante pelo fabricante, o que 
garante que realmente o objeto ofertado encontra-se em totais 
condições de atender a contratante na atual data da 
contratação. 

Em outras palavras, não trata-se de um documento que possa 
ser antigo ou com data vencida. 

 
Além disso, tal documento também trata a respeito do Cadastro 
Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), o que, em 
conjunto com todo o exposto até aqui, motiva este pedido de 
desclassificação da atual empresa por não apresentar o mesmo. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 4 
Não envio de nenhuma documentação com diversas 
informações relativas ao produto (incluindo as certificações que o 
mesmo atende como CONAMA e ISO), além de outras relativas 
aos cuidados, segurança e composição química do mesmo. 
Estas informações ausentes na documentação disponibilizada 
pela referida empresa possuem relação direta com o solicitado 
em edital caracterizando, assim, claro descumprimento às regras 
estipuladas, o que reforça a necessidade de sua imediata 
desclassificação. 
Além de não atender ao estabelecido em edital, todas estas 
informações não disponibilizadas pela empresa em questão 
impossibilitam à contratante usufruir de mais segurança e 
tranquilidade em sua contratação, pois deixam de fornecer 
ciência exata de 100% das características do produto que está 
sendo adquirido. 
Abaixo algumas das informações essenciais à contratante e que 
não foram disponibilizadas pela contratada: 

- características técnicas do produto 
- em que aparelhos seu uso é ideal 
- cuidados 
- segurança 
- atendimento ou não à resolução CONAMA 401/08 
- composição química (sinalizando claramente se atende aos 
anseios da contratante a partir da utilização de fórmula sem 
mercúrio e cádmio) 
- origem 
- lote 
- certificações atendidas 

 
O não envio das mesmas demonstra claro e inequívoco 
descumprimento ao estabelecido em edital, com a referida 
empresa garantindo para si vantagem indevida frente a todos os 
demais licitantes, a partir do momento em que a mesma, 
conhecedora das suas obrigações com relação a este pregão e 
concordante com as mesmas, deixa de cumpri-las não restando 
outra opção à entidade competente, senão a realização de sua 
desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 5 
Não envio de nenhuma documentação de habilitação. 

 
Não foi identificado nenhum arquivo anexado pela empresa em 
questão dos vários necessários e solicitados em Edital para sua 
habilitação. 

Não foram identificados os documentos abaixo sinalizados, 
dentre diversos outros: 

- Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN 

- Comprovante de Regularidade do FGTS 

- Comprovante de Regularidade do TST 

- Contrato Social 

- Identificação do proprietário 

- Comprovante de Regularidade Estadual / Distrital 

- Comprovante de Regularidade Municipal 

- dentre diversos outros solicitados em Edital 

O envio e disponibilização de 100% da documentação solicitada 
em Edital, além de ser obrigatória é fundamental para que todos 
os licitantes possam ter igual oportunidade de averiguação e 
apreciação dos mesmos. 

A partir do momento em que a referida empresa, conhecedora 
das suas obrigações com relação a este pregão e concordante 
com as mesmas, deixa de cumpri-las, não resta outra opção à 
entidade competente, senão a realização de sua desclassificação 
para que se mantenha a isonomia do processo. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 6 

Não envio de nenhum catálogo nem folder. 
 
Empresa não cumpre com o solicitado em Edital que é a 
disponibilização de documentos e arquivos complementares que 
auxiliem o Sr. Pregoeiro e sua equipe técnica a terem certeza a 
respeito do produto exato que estarão recebendo. 

 
Tais documentos são imprescindíveis para que sejam 
comprovadas todas as características do produto ofertado, de 
maneira que a contratação através deste pregão possa garantir 
ao contratante total segurança e pleno conhecimento do que 
está sendo contratado. 

Visualmente também a apresentação destas informações é vital 
para que o órgão contratante tenha a real compreensão do que 
estará recebendo evitando, desta forma, potenciais problemas 
futuros que poderão afetar toda sua logística de funcionamento. 

 
O não envio destes documentos demonstra claro e inequívoco 
descumprimento ao estabelecido em edital, com a referida 
empresa garantindo para si vantagem indevida frente a todos os 
demais licitantes, a partir do momento em que a mesma, 
conhecedora das suas obrigações com relação a este pregão e 
concordante com as mesmas, deixa de cumpri-las, não restando 
outra opção à entidade competente, senão a realização de sua 
desclassificação. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 7 

Não informação do fabricante do produto ofertado. 
 
No arquivo “PROPOSTA realinhada.pdf” disponibilizado pela 
empresa em sua documentação, a mesma não informou o 
fabricante do produto, mas sim apenas a marca, conforme print  
abaixo: 

 

Ao não informar claramente e de maneira inequívoca na 
proposta qual o fabricante do produto ofertado, a empresa em 
questão descumpre o solicitado em Edital. 

Visando a manutenção da isonomia deste certame, todos os 
participantes devem cumprir rigorosamente as regras 
entabuladas no mesmo, não sendo aceitável nem razoável a 
aceitabilidade de exceções.  

Baseado neste exposto, não resta outra opção à entidade 
competente senão a realização da imediata desclassificação da 
empresa em questão uma vez que a mesma, conhecedora das 
suas obrigações com relação a este Edital e concordante com as 
mesmas, deixou deliberadamente de cumpri-las. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 8 
Não informação do prazo de entrega. 

 
- Empresa não informou o prazo de entrega que estará 
praticando para envio dos produtos (vide abaixo): 

 

Esta ausência de clareza pode fazer com que o órgão contratante 
receba um produto completamente além do prazo esperado, 
trazendo consequências sérias para sua operacionalidade e 
funcionamento. 

Ao não sinalizar qual prazo de entrega estará praticando, a 
empresa em questão gera também grande prejuízo aos demais 
licitantes ao ferir o princípio da isonomia, sendo necessária sua 
imediata desclassificação para a manutenção da igualdade entre 
todos. 
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telefone : 11 97666-3810 DESCUMPRIMENTO 9 

Não informação do modelo específico do produto. 
 
No arquivo “Proposta realinhada.pdf” disponibilizado 
pela empresa em sua documentação, ela não informou o modelo 
específico do produto, conforme print abaixo: 

 

Ao não informar claramente e de maneira inequívoca qual o 
modelo específico do produto ofertado, a empresa em questão 
descumpre integralmente o solicitado em Edital. 

Na verdade a mesma nem sequer informou um modelo, mas 
apenas repetiu o fabricante no campo destinado ao modelo. 

Cada produto possui um código de referência específico que 
corresponde ao seu modelo/versão. 

Ao não informá-lo explicitamente em sua proposta, a referida 
empresa não cumpre com sua obrigação assumida neste 
certame. 

Esta não sinalização fere integralmente o estipulado em Edital e 
faz com que a referida empresa obtenha para si vantagem clara 
e indevida frente a todos os demais licitantes que, corretamente, 
informaram o mesmo, sendo necessária sua imediata 
desclassificação para a manutennção do princípio básico da 
isonomia e igualdade entre todos os participantes. 
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telefone : 11 97666-3810 CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, a empresa 56.979.281 Ricardo 
Fernandes Feitosa Benedicto respeitosamente requer que este 
recurso seja julgado totalmente procedente para fins de 
desclassificação da empresa VALENTE DISTRIBUICAO, 
REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 

Nestes termos, pede deferimento. 
 
 
 

 
São Paulo, 15 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

.......................................................................................... 
56.979.281 Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto 

CNPJ: 56.979.281/0001-20 
Ricardo Fernandes Feitosa Benedicto 
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Comissão Permanente de Pregão II 
 

DESPACHO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 90.151/2024 

Processo Licitatório nº: 10.326/2024 

Processo Recurso nº: 2.051/2025 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.151/2024 

 
OBJETO:  

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa RICARDO FERNANDES FEITOSA 

BENEDICTO, inscrita no CNPJ: 56.979.281/0001-20, através do Sistema Compras, com fulcro 

no art. 165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Recurso nº 

2.051/2025. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

Abrimos o prazo para recurso a partir do dia 15.01.2025. Conforme consta no Termo 

de Julgamento que integra o Processo 10.326/2024, a empresa RICARDO FERNANDES FEITOSA 

BENEDICTO manifestou a intenção de interpor recursos, conforme questionamentos 

anexados aos autos às fls. 02 a 14. 

Por uma simples análise do presente Recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado com 

os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos 
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Comissão Permanente de Pregão II 
 

necessários e tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas de 

admissibilidade. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

Em síntese, a recorrente alega que a empresa Valente Distribuição, Representações e 

Prestação de Serviços Ltda (CNPJ: 48.803.785/0001-67) deve ser desclassificada por descum-

primento de vários itens do edital, conforme descrito: 

1) Ausência de informação do modelo/versão do produto ofertado no cadastro de pro-

posta. 

2) Não envio de Laudo Técnico comprobatório das características do produto. 

3) Ausência de Certificado de Regularidade do IBAMA. 

4) Falta de documentação detalhada sobre as especificações técnicas e normas atendi-

das. 

5) Inexistência de documentação de habilitação exigida pelo edital. 

6) Não apresentação de catálogos ou folders explicativos dos produtos. 

7) Falta de indicação do fabricante do produto ofertado. 

8) Ausência de informação sobre o prazo de entrega. 

9) Repetição do nome do fabricante no campo destinado ao modelo específico do pro-

duto. 

 

III. DO PEDIDO 

 Diante do exposto, o recorrente defende que tais irregularidades violam as regras 

editalícias e comprometem a isonomia do certame, solicitando a desclassificação da em-

presa Valente Distribuição, Representações e Prestação de Serviços Ltda. 
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IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 Não foram apresentadas contrarrazões.  

 

V. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO 

 Informamos que no Termo de Referência Anexo I item 4.23 fica dispensada por parte 

da secretaria requisitante a apresentação/indicação de marcas, características ou modelos 

para a presente contratação. 

Em atendimento ao disposto no item 15.8.1 do edital foi solicitado, via chat, que a 

empresa Valente Distribuição, Representações e Prestação de Serviços Ltda apresentasse 

proposta para o item 7, porém toda documentação já havia sido enviada através do anexo do 

Sistema Compras no item 6. 

No tocante à ausência de informação sobre o prazo de entrega, esclarecemos que a 

empresa concorda com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme 

proposta de preços apresentada. 

Ante o exposto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, submeto as razões recursais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem 

técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado. Após análise, recomendamos que o 

processo seja encaminhado à Procuradoria Geral do Município. 

 

 Nova Friburgo, 21 de janeiro de 2025. 

 
 
 

Karla Braga Machado 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II 

Matricula: 990.996 
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Resposta Técnica do Setor Requisitante ao Recurso Administrativo do pregão 

eletrônico nº 90.151/2024 

 

 

 

Trata-se de RECURSO interposto, tempestivamente, pela empresa   

56.979.281 RICARDO FERNANDES FEITOSA BENEDICTO, com fulcro no artigo 165, 

inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, por intermédio de seu representante legal, contra os termos 

da decisão de habilitação (item 07) da empresa VALENTE DISTRIBUICAO, 

REPRESENTACOES E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA., no Pregão Eletrônico n.º 

90.151/2024. 

 

Após o recebimento das razões recursais pela Comissão de Pregão II da 

Secretaria de Licitações e Planejamento, o presente recurso foi encaminhado a esta 

Secretaria, na qualidade de setor requisitante, para subsidiar tecnicamente a decisão do 

pregoeiro quanto ao recurso interposto. 

 

I – DA ANÁLISE DO SETOR REQUISITANTE 

 

1. Quanto ao "descumprimento 1" (Modelo e Versão do Produto). 

A empresa recorrida enviou sua proposta formal em conformidade com o 

Modelo de Proposta de Preços - Anexo III do edital, indicando o descritivo e a marca do 

produto ofertado. A proposta apresentada atende ao edital, sendo desnecessária a 

Processo Licitatório nº 10.326/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.151/2024, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO de empresa especializada para o fornecimento de Material de 
Expediente, para atender as necessidades de toda a Rede Municipal de Saúde, pelo 
período de 01 (um) ano. 
 
 
 
 

 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D157

D9673ECB926AF5AE Chave: e587626c-6600-46b0-a260-a57b5e558e24
Papel Timbrado  Nº 000012/2025
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exigência de informações adicionais não previstas no instrumento convocatório. Recusar a 

proposta com base nesse ponto configuraria excesso de formalismo, em desacordo com 

o princípio da razoabilidade e com a jurisprudência consolidada. 

2. Quanto aos alegados "descumprimentos 2, 3 e 4" 

As exigências citadas pela recorrente (comprovações de laudo técnico, 

certificado do IBAMA e documentação detalhada sobre certificações e composição química) 

não foram previstas no edital. Assim, não podem ser exigidas nem utilizadas como 

fundamento para a desclassificação da empresa recorrida, em respeito ao princípio da 

vinculação ao instrumento convocatório, conforme disposto no artigo 18 da Lei nº 

14.133/2021. 

Além disso, exigir documentos ou requisitos além dos previstos no edital 

violaria o princípio da legalidade (art. 37 da Constituição Federal) e prejudicaria a 

competitividade do certame. 

 

3. Quanto ao "descumprimento 5" (Documentação de Habilitação) 

A empresa recorrida enviou toda a documentação de habilitação exigida no edital 

Conforme verificado no sistema Compras.gov.br (item 06). A comissão de 

pregão analisou os documentos e concluiu que a licitante cumpriu os requisitos, resultando 

em sua habilitação regular. Dessa forma, as alegações da recorrente sobre este ponto não 

prosperam, uma vez que carecem de fundamento técnico e documental. 

 

4. Quanto aos demais questionamentos sobre a formalização da proposta. 

A proposta apresentada pela empresa recorrida segue o modelo 

disponibilizado no edital, conforme Anexo III, e contém as informações necessárias para 

comprovar a compatibilidade com o objeto licitado. 

Adicionalmente, consta na proposta apresentada pela recorrida a seguinte 

cláusula: 

Assinado digitalmente. Acesse:
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"A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos." 

Esse registro demonstra o compromisso da empresa recorrida com o 

atendimento integral ao instrumento convocatório e à execução contratual. 

Caso necessário, e com base no artigo 72, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, 

o pregoeiro poderá sanar erros formais que não alterem o conteúdo substancial da proposta, 

garantindo assim a eficiência e a celeridade do processo licitatório. 

Para eliminar quaisquer dúvidas sobre o produto ofertado, o setor 

requisitante obteve o folder do produto "Avant" diretamente do site do fabricante, o qual é 

anexado a esta resposta para análise e consulta. 

 

II – CONCLUSÃO 

Com base nos esclarecimentos apresentados, o setor requisitante entende 

que: 

1. A proposta da empresa recorrida atende aos requisitos do edital. 

2. As alegações da recorrente não possuem respaldo técnico ou legal suficiente para 

justificar a desclassificação da empresa recorrida. 

Recomenda-se o indeferimento do recurso, mantendo-se a regularidade 

do julgamento realizado pela comissão de pregão. 

 

Atenciosamente, 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 063.454 

Assinado digitalmente. Acesse:
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DECISÃO DE RECURSO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÕNICO Nº 90.151/2024. 

Processo Licitatório nº: 10.326/2024 

Processo Recurso nº: 2.051/2025 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90.151/2024 

 
OBJETO:  

Trata-se de RECURSO interposto pela empresa RICARDO FERNANDES FEITOSA 

BENEDICTO, inscrita no CNPJ: 56.979.281/0001-20, através do Sistema Compras, com fulcro 

no art. 165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021 - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 

prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 

a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Recurso 

Administrativo, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Recurso nº 

2.051/2025. 

  

I. DAS PRELIMINARES 

Abrimos o prazo para recurso a partir do dia 15.01.2025. Conforme consta no Termo 

de Julgamento que integra o Processo 10.326/2024, a empresa RICARDO FERNANDES FEITOSA 

BENEDICTO manifestou a intenção de interpor recursos, conforme questionamentos 

anexados aos autos às fls. 02 a 14. 

Por uma simples análise do presente Recurso, verifica-se que o mesmo foi enviado com 

os requisitos necessários para sua apreciação, apresentando-se com os documentos  
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necessários e tempestivamente, reunindo as hipóteses legais intrínsecas e extrínsecas 

de admissibilidade. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA SOLICITANTE 

Em síntese, a recorrente alega que a empresa Valente Distribuição, Representações e 

Prestação de Serviços Ltda (CNPJ: 48.803.785/0001-67) deve ser desclassificada por descum-

primento de vários itens do edital, conforme descrito: 

1) Ausência de informação do modelo/versão do produto ofertado no cadastro de pro-

posta. 

2) Não envio de Laudo Técnico comprobatório das características do produto. 

3) Ausência de Certificado de Regularidade do IBAMA. 

4) Falta de documentação detalhada sobre as especificações técnicas e normas atendi-

das. 

5) Inexistência de documentação de habilitação exigida pelo edital. 

6) Não apresentação de catálogos ou folders explicativos dos produtos. 

7) Falta de indicação do fabricante do produto ofertado. 

8) Ausência de informação sobre o prazo de entrega. 

9) Repetição do nome do fabricante no campo destinado ao modelo específico do pro-

duto. 

 

III. DO PEDIDO 

 Diante do exposto, o recorrente defende que tais irregularidades violam as regras 

editalícias e comprometem a isonomia do certame, solicitando a desclassificação da em-

presa Valente Distribuição, Representações e Prestação de Serviços Ltda. 
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IV. DAS CONTRARRAZÕES 

 Não foram apresentadas contrarrazões.  

 

V. DA ANÁLISE DO PREGOEIRO 

 Informamos que no Termo de Referência Anexo I item 4.23 fica dispensada por parte 

da secretaria requisitante a apresentação/indicação de marcas, características ou modelos 

para a presente contratação. 

Em atendimento ao disposto no item 15.8.1 do edital foi solicitado, via chat, que a 

empresa Valente Distribuição, Representações e Prestação de Serviços Ltda apresentasse 

proposta para o item 7, porém toda documentação já havia sido enviada através do anexo do 

Sistema Compras no item 6. 

No tocante à ausência de informação sobre o prazo de entrega, esclarecemos que a 

empresa concorda com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, conforme 

proposta de preços apresentada. 

Ante o exposto, com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, submeto as razões recursais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem 

técnica junto ao setor requisitante do objeto licitado. Após análise, recomendamos que o 

processo seja encaminhado à Procuradoria Geral do Município. 

 

V. DECISÃO 

          Isto posto, com fulcro no art. 165 da Lei Federal n° 14.133 de 2021, e sem nada mais 

evocar, CONHEÇO do Recurso Administrativo interposto pela empresa RICARDO FERNANDES 

FEITOSA BENEDICTO no processo licitatório referente ao Edital do Pregão  
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Eletrônico n.º 90.151/2024, e, subsidiado pelo parecer da secretaria requisitante (fls. 18, 19 e 

20), no mérito, NEGO PROVIMENTO. 

          Segue o mesmo para ciência e de acordo da autoridade superior, antes da publicação da 

decisão de recurso administrativo de licitação do pregão, na forma eletrônica, nº 

90.151/2024. 

 

 Nova Friburgo, 29 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Karla Braga Machado 

Pregoeira – Comissão Permanente de Pregão II 

Matricula: 990.996 
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Secretaria Municipal de Saúde  

Proc. 2051/2025 

 

DESPACHO 

 

Em atenção aos termos exarados pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 21/24 no processo 

administrativo n°2051/2025, pugno pelo Indeferimento do Recurso, ora interposto pela 

empresa RICARDO FERNANDES FEITOSA BENEDICTO, acompanhando na íntegra as razões 

esposadas pelo Ilmo. Pregoeiro, nos termos indicados a Manifestação supramencionada. 

 

 

Nova Friburgo/RJ, 05 de fevereiro de 2025. 

  

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy 

 Secretário Municipal de Saúde 

 Matrícula 063.454 
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